
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/nossasenhoradagloria

quarta-feira, 31 de dezembro de 2025

45 - Ano I - Nº 1218 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

LEI

Praca Filemon Bezerra Lemos CEP: 49.680-000
TELEFONE: (79) 3411-1713
EMAIL: prefeitura@gloria.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 
 

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA | C.N.P.J. / M.F.  13.113.626/0001-56 
PRAÇA FILEMON BEZERRA LEMOS, 120 - CENTRO 

www.gloria.se.gov.br 

LEI MUNICIPAL Nº 1.327/2025 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PRORROGA, A VIGÊNCIA DA LEI MUNICIPAL Nº 930, DE 23 DE JUNHO 

DE 2015, QUE APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, prefeita do Município de Nossa 

Senhora da Glória, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município.  

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2026, o prazo de vigência do 
Plano Municipal de Educação (PME) de Nossa Senhora da Glória, instituído e aprovado pela 
Lei Municipal nº 930, de 23 de junho de 2015, mantendo-se válidas as metas e estratégias 
constantes no referido plano. 

 
Art. 2º - A prorrogação prevista no artigo anterior se dá em razão da não 

aprovação, até a presente data, do novo Plano Nacional de Educação (PNE), o qual deve 
orientar a revisão e a construção do novo PME, em consonância com o regime de 
colaboração estabelecido entre os entes federativos. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 23 de junho de 2025, garantindo a continuidade da vigência do atual Plano Municipal de 
Educação.  

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário a presente lei.  
 

 
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, 

ESTADO DE SERGIPE EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025, 97º ANO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DO MUNICÍPIO.  

 
 

 

Luana Michele de Oliveira Silva Cacho 
Prefeita Municipal  

 
 
 

Tiago de Souza Gois 
Secretário Municipal de Administração,  

Desenvolvimento Econômico e Planejamento 

 
 
 

Cleverton Rodrigues da Silva  
Secretário Municipal de Educação e Cultura 


